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A Constituição Nacional de 1988 faz referência no seu art. 5º, inciso LXXIII, à ação 

popular. A ação popular é um remédio constitucional posto à disposição de qualquer cidadão 

com o objetivo de obter controle de atos ou contratos administrativos ilegais e lesivos ao 

patrimônio federal, estadual ou municipal, ou ao patrimônio de autarquias, entidades 

paraestatais e pessoas jurídicas que recebem auxilio pecuniário do poder público. 

A ação popular, que é regulada pela Lei 4.717 de 29 de junho de 1965, possibilita que qualquer 

cidadão tenha o direito de fiscalização dos atos administrativos, bem como de sua possível 

correção, quando houver desvio de sua real finalidade. 

A nossa Constituição dispõe no referido artigo, que “qualquer cidadão é parte legítima 

para propor ação popular que vise anular o ato lesivo ao patrimônio público ou entidade que o 

Estado participe, a moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico 

cultural, ficando o autor, salvo comprovada má fé, isento de custas judiciais e do ônus da 

sucumbência”. 

Esse direito de todo cidadão ser um fiscal dos atos e contratos administrativos, 

garantido constitucionalmente pela ação popular, vem a ser uma forma de garantia da 

participação democrática do próprio cidadão na vida pública, baseando-se no princípio da 

legalidade dos atos administrativos e também no conceito de que a coisa pública é patrimônio 

do povo, garantindo assim a sua titularidade da cidadania, exercendo seus direitos políticos 
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